
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.613, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Soares) 

 
Altera a lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 
emissão de documentos fiscais e o arbitramento da receita mínima para 
efeitos tributários, e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta 

 

Art. 1º – O art. 3º da lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, que não 

emitir a nota fiscal, recibo ou documento equivalente, na 

situação de que trata o art. 2º, ou não houver comprovado a 

sua emissão, será aplicada a multa de 100% sobre o valor do 

bem objeto da operação ou do serviço prestado.  

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o contribuinte 

que omitir ou alterar informação relativa à venda de 

mercadorias ou ainda aquelas previstas no art. 1º desta lei. 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Nota Fiscal é o documento que contém informações 

referentes a qualquer bem disponível para venda, aluguel, e/ou prestações de 

serviços. Ela é o comprovante que você comprou ou alugou determinado serviço ou 

produto, quanto pagou, em que estabelecimento, além de ser fundamental para 

fazer valer os direitos estabelecidos pelo Código de Defesa do Consumidor como, 

por exemplo, a garantia legal, em caso de defeito. 

De acordo com a Lei Federal Nº 8.846 de 24 de Janeiro de 

1994, todo consumidor tem direito a Nota Fiscal e nenhum estabelecimento, por 

qualquer motivo, deve omiti-la. Cabe destacar que a não entrega desse documento 

ao consumidor constitui crime tributário, com previsão de pena de reclusão de dois a 

cinco anos e multa, além de ferir o Código de Defesa do Consumidor. 

Quando o fornecedor se recusar a emitir a Nota Fiscal o 

consumidor poderá registrar reclamação em uma DECON – Delegacia do 

Consumidor, que entrará em contato com a empresa para esclarecimentos ou entrar 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.846-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8846.htm
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em contato com a Secretaria da Fazenda do seu estado que é o órgão responsável 

pelo recolhimento do imposto. 

A forma e a frequência com que a cobrança é feita são levadas 

em consideração na análise de supostos abusos.  

Contudo, a redação original da Lei 8.846/94 previa uma multa 

de trezentos por cento sobre o valor do bem objeto da operação (venda de 

mercadorias) e tal percentual foi declarado pelo Supremo Tribunal Federal, como 

confiscatória. Posteriormente, este artigo 3º fora revogado pela Lei nº 9.532 /97, 

caindo por terra toda e qualquer punição aos sonegadores que omitem ou que 

simplesmente não emitem nota fiscal. 

Também existem precedentes do e. STF que reconheceram a 

inconstitucionalidade de multas em percentual superior a 100%, que entendeu 

entendeu abusivas multas superiores a esse patamar. 

Pelo exposto, julgo condizente com as orientações exaradas 

pelo Pretório Excelso a restauração de parte da lei que prevê cominação de multa 

nos casos que especifica, não ultrapassando o patamar que trouxesse a ela caráter 

confiscatório. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado MARCOS SOARES   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.846, DE 21 DE JANEIRO DE 1994 
 

Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais 

e o arbitramento da receita mínima para efeitos 

tributários, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2613/2015 

Art. 1º A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à 

venda de mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bens móveis, 

deverá ser efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza, no momento da efetivação da operação.  

§ 1º O disposto neste artigo também alcança: 

a) a locação de bens móveis e imóveis;   

b) quaisquer outras transações realizadas com bens e serviços, praticadas por 

pessoas físicas ou jurídicas.   

§ 2º O Ministro da Fazenda estabelecerá, para efeito da legislação do imposto 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza, os documentos equivalentes à nota fiscal ou 

recibo podendo dispensá-los quando os considerar desnecessários.  

 

Art. 2º Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de 

capital para efeito do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e das 

contribuições sociais, incidentes sobre o lucro e o faturamento, a falta de emissão da nota 

fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento da efetivação das operações a que se 

refere o artigo anterior, bem como a sua emissão com valor inferior ao da operação.  

 

Arts. 3º a 4º (Revogados pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 5º Em todo local onde se proceda à venda de bens ou à prestação de serviços, 

deverão ser afixados, em lugar visível e de fácil leitura, o teor dos arts. 1º a 4º desta lei, além 

de cartazes informativos elaborados pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º A pessoa física ou jurídica que descumprir o disposto neste artigo ficará 

sujeita à multa correspondente a CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros reais), atualizados 

monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência  - UFIR mensal, a ser aplicada 

pelos órgãos de proteção ao direito do consumidor, vinculados ao Ministério da Justiça.  

§ 2º A multa será reaplicada a cada dez dias se não atendida a exigência a que se 

refere o caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

